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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
E A EMPRESA MARCELO CÉSAR SERAFIM REBOQUE LTDA ME PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CAMINHÃO GUINCHO.

Processo Administrativo n° 8.701/2017.
Contrato n°. 162/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede Na Rua Alfredo Bueno, n° 1235 -
Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela Excelentíssima
Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado
a Empresa MARCELO CÉSAR SERAFIM REBOQUE LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°
38.946.133/0001-28, a Av.Pacífico Moneda, n°. 199 Bairro: Vargeão, CEP.: 13820-000, no Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu sócio proprietário Senhor Marcelo César
Serafim, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 24.500.325-3 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob n° 137.961.928-90, residente e domiciliado à Rua Paraguai, n° 74 - Bairro: Santa
Cruz, CEP.: 13820-000, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0. OBJETO:
1.1. Prestação de Serviços de auto socorro/viagem com caminhão guincho a fim de realizar reboque
de máquinas e tratores pertencentes à frota municipal de Jaguariúna, conforme Item abaixo:

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES

30 UN
PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS COM GUINCHO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATÉ 30 AUTO SOCORRO
COM CAMINHÃO GUINCHO A FIM DE REALIZAR REBOQUE
DE MÁQUINAS UTILIZANDO-SE DA PRANCHA DENTRO
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA (SOCORRER O
EQUIPAMENTO PARADO NO LOCAL ONDE ESTIVER E
REBOCÁ-LO ATÉ O LOCAL INDICADO PELO CONDUTOR).

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n° 090/2017;
b-) Processo Administrativo n° 8.701/2017.

2.2. Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger a aquisição e instalação do objeto contratado.

3.0.PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
3.1 O objeto deverá ser executado conforme Ordem de Serviço emitida pelo responsável da Divisão de
Transporte Interno e Oficina da Secretaria de Obras e Serviços, pelo período de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme determina Lei.










